
ESTADO DO GEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI 1ÇQ 734 , de 17 de Outubro de 1,983 

EMENTA: dá nova redação ao artigo 12 da 

Lei n2 400/66, de 15.10.1966 e 

dá outras providncias. 

O PREFEITO MEINICIPAL DE ACOPIAR.. 

Pago saber que a Omara Municipal de Âc&piara decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

.ABT; L - Fica dada nova redação ao artigo 19  da Lei Municipal / 

400/66, de outubro de 1.966, O qual passa a vigorar com a seguin 

te redaçoe: Pica denominada de Escola de 12 Grau Dr. Hugo 	de 

Gouva Soares, o grupo Escolar Municipal localizado à Praça Val-

ter S, nesta cidade. 

ART. 29 Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua Pu.-/ 

blieaço. 

ART. 39 - Revogxn-se as disposiçes em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, L7 de Outubro de 1.983. 

AI T0t O GASPAR DO VALI 

PREFEITO MIJ1IOIPAL 


